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NOTA PONTO "A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Conselho 

Assunto: Projeto comum sobre o orçamento geral da União Europeia para o 
exercício de 2026 – Aprovação 

 

1. Na sequência das reuniões do Comité de Conciliação de 4, 14 e 15 de novembro de 2025, 

o Parlamento Europeu e o Conselho chegaram a acordo sobre um projeto comum, nos termos 

do artigo 314.º, n.º 5, do TFUE. 

2. Em 15 de novembro de 2025, o projeto comum, com os seus anexos, foi enviado 

ao Parlamento Europeu e ao Conselho, que dispõem cada um de um prazo de catorze dias a 

contar dessa data para o aprovar (cf. ANEXO); o projeto comum é composto pelo conjunto 

dos seguintes documentos, que constam das adendas 1 a 5 ao presente documento: 

– Valores totais por rubrica do quadro financeiro (cf. documento 15487/25 ADD 1); 

– Discriminação dos valores rubrica por rubrica de todos os números orçamentais (cf. 

documentos 15487/25 ADD 2 e ADD 3); 

– Documento consolidado que apresenta os valores e o texto final de todas as rubricas que 

tenham sofrido alterações durante o processo de conciliação (cf. documentos 15487/25 

ADD 4 e ADD 5). 
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3. O Comité de Conciliação também chegou a acordo sobre as declarações que constam do 

anexo 2 ao ANEXO, ou delas tomou conhecimento. 

4. Convida-se o Conselho a: 

– aprovar o projeto comum sobre o orçamento para 2026, conforme consta do ANEXO e 

das adendas 1 a 5 ao presente documento; e 

– exarar em ata as declarações acordadas, ou das quais se tomou conhecimento, no 

contexto do projeto comum, constantes do anexo 2 ao ANEXO. 
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ANEXO 
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Anexo 1 ao ANEXO 

 

PROCESSO ORÇAMENTAL 2026 

DOCUMENTO DE CONCILIAÇÃO 

LISTA DOS DOCUMENTOS QUE FAZEM PARTE DO PROJETO COMUM 

– ORÇAMENTO 20261 – 

 

Doc. n.º 1: QUADROS RECAPITULATIVOS 

VALORES POR RUBRICA DO QUADRO FINANCEIRO PLURIANUAL 

VALORES POR PROGRAMA 

QUADROS DO PESSOAL AUTORIZADOS POR SECÇÃO 

Doc. n.º 2: VALORES POR RUBRICA ORÇAMENTAL 

Doc. n.º 2.1: OUTRAS SECÇÕES 

Doc. n.º 2.2: SECÇÃO III – COMISSÃO 

Doc. n.º 3: ALTERAÇÕES POR RUBRICA ORÇAMENTAL 

Doc. n.º 3.1: OUTRAS SECÇÕES 

Doc. n.º 3.2: SECÇÃO III – COMISSÃO 

 

                                                 
1 Os documentos que constam do presente anexo serão enviados apenas eletronicamente. 
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Anexo 2 ao ANEXO 

PROCESSO ORÇAMENTAL 2026 

DOCUMENTO DE CONCILIAÇÃO 

DECLARAÇÕES 

1. Declaração comum do Parlamento Europeu e do Conselho sobre as dotações de 

pagamento 

O Parlamento Europeu e o Conselho exortam a Comissão a continuar a acompanhar de perto e 

de forma ativa, durante o ano de 2026, a execução dos programas (em especial no que se 

refere à sub-rubrica 2A e ao desenvolvimento rural). Para o efeito, o Parlamento Europeu e 

o Conselho convidam a Comissão a apresentar, atempadamente, valores atualizados 

respeitantes à situação e às estimativas no tocante às dotações de pagamento para 2026. 

Se os valores mostrarem que as dotações inscritas no orçamento para 2026 são insuficientes 

para cobrir as necessidades justificadas, o Parlamento Europeu e o Conselho convidam 

a Comissão a apresentar, o mais rapidamente possível, uma solução adequada, 

designadamente um projeto de orçamento retificativo, para que o Parlamento Europeu e 

o Conselho possam tomar as decisões necessárias, com a maior brevidade possível e sem 

demora injustificada, a fim de cobrir as necessidades justificadas. Se aplicável, o Parlamento 

Europeu e o Conselho terão em conta a urgência da matéria, encurtando o prazo de oito 

semanas para a tomada de uma decisão, se tal for considerado necessário. O mesmo se aplica, 

com as necessárias adaptações, se os valores mostrarem que as dotações inscritas no 

orçamento para 2026 são mais elevadas do que o necessário. 

2. Declaração unilateral da Comissão sobre as agências 

A fim de assegurar que as agências cumprem os seus mandatos da forma mais eficiente 

possível em termos de custos, a Comissão reconhece a necessidade de permanecer 

extremamente atenta aquando da avaliação das necessidades orçamentais das agências, 

procurando simultaneamente alcançar uma maior eficiência e racionalização. 

 


	– Valores totais por rubrica do quadro financeiro (cf. documento 15487/25 ADD 1);
	– Discriminação dos valores rubrica por rubrica de todos os números orçamentais (cf. documentos 15487/25 ADD 2 e ADD 3);
	– Documento consolidado que apresenta os valores e o texto final de todas as rubricas que tenham sofrido alterações durante o processo de conciliação (cf. documentos 15487/25 ADD 4 e ADD 5).
	– aprovar o projeto comum sobre o orçamento para 2026, conforme consta do ANEXO e das adendas 1 a 5 ao presente documento; e
	– exarar em ata as declarações acordadas, ou das quais se tomou conhecimento, no contexto do projeto comum, constantes do anexo 2 ao ANEXO.
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